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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      /2020. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016, QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º O artigo 219 da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016, que “dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 219 A data-base dos servidores públicos municipais, para fins de revisão anual da tabela de vencimentos, será cada mês de janeiro, devendo ser aplicado como fator de correção monetária o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de janeiro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº                       /2020. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016, QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

A proposição de Lei que a esta se acosta pretende a alteração da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016, que “dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”.

Inicialmente vale relembrar que a revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta dar-se-á no período denominado data base. Assim, a data base é o mês de negociação das perdas remuneratórias anuais dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta.

Vale destacar que a presente proposição teve como alicerce uma reivindicação antiga dos servidores municipais que pleiteiam a alteração da data base para janeiro de cada ano para fins de revisão anual da tabela de vencimentos.
Justifica esta medida a necessidade de unificar as datas de revisão da remuneração de todas as categorias, uma vez que o reajuste do salário mínimo nacional ocorre no início do ano corrente, fomentando a sensação de defasagem das remunerações dos os servidores públicos municipais.

Desta maneira, a proposta de lei em comento não é apenas medida necessária à preservação de um serviço público profissionalizado e motivado, mas também é medida de equidade e atendimento ao que determina a Constituição Federal em seu art. 37, X, que trata da revisão anual da remuneração dos servidores públicos, sendo relevante que esta seja coincidente com o reajuste do salário mínimo a fim de se evitar qualquer prejuízo aos servidores municipais.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que requeiro, com fulcro no artigo 80 da Lei Orgânica do Município, seja a presente proposição apreciada e aprovada EM CARÁTER DE URGÊNCIA pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de janeiro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
